
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

  

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI Nº 20/2020 

Institui, no calendário do Município, a Semana *A 

Voz do ECA - Fortalecimento do Sistema de 
Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes 

do Município de Indaiatuba”. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica instituída, no calendário do Município, a Semana 
'A Voz do ECA - Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos de 

Crianças e Adolescentes do Município de Indaiatuba', a ser realizada, 
anualmente, na terceira semana do mês de outubro. 

Parágrafo único - Caberá à Secretaria Municipal de 
Assistência Social coordenar o desenvolvimento de atividades como palestras, 
seminários, dentre outros eventos, pelo setor público, juntamente com a 
sociedade civil, relacionados com o tema dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 17 de junho de 2020, 

190º de elevação à categoria de freguesia. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

MENSAGEM LEGISLATIVA Nº 20/2020 

Indaiatuba, 17 de junho de 2020 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência a essa 
Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 20/2020, que Institui, no 
calendário do Município, a Semana 'A Voz do ECA - Fortalecimento do 
Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes do Município 

de Indaiatuba”. 

A propositura em pauta, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, institui, anualmente, na terceira semana do mês de 

outubro a semana 'A Voz do ECA - Fortalecimento do Sistema de Garantia de 
Direitos de Crianças e Adolescentes do Município de Indaiatuba”, visando ao 
fomento de eventos que tenham por objetivo questões relacionadas aos 

direitos das crianças e dos adolescentes. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária 

apreciação desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 
dias, nos termos do 8 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da 
Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza 
urgente. 

Atenciosamente, 

Ie A | 
NILSON ALCIDES GASPAR 
REFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO | 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP

PROT-CMI 1358/2020
19/06/2020 - 08:51
PROT-CMI 1358/2020
19/06/2020 - 08:51
PL 106/2020



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

  

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

Of. DTL nº 20/2020 

Indaiatuba, 17 de junho de 2020 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência a essa 
Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº /2020, que Institui, no 
calendário do Município, a Semana 'A Voz do ECA - Fortalecimento do 
Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes do Município 
de Indaiatuba, a fim de que o mesmo seja submetido à apreciação desse 
Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa., e aos demais Edis que compõem essa seleta 
Casa de Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

NILSON ALCIDES GASPA 

PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP
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